
 
 

S E N A D O F E D E R A L 

Gabinete do Senador LUIZ DO CARMO 

 
 

Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo II – Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 

CEP 70.165-900 – Telefone: (61) 3303-6439 e 6440 

 

EMENDA Nº        
(ao PL nº 973, de 2021) 

Suprima-se o art. 5º do Projeto de Lei nº 973, de 2021. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 5º da Proposição estabelece que as empresas de entrega 

(delivery) devam dar um desconto de pelo menos 15% na taxa de serviço 

quando o restaurante, bar ou lanchonete for microempresa ou empresa de 

pequeno porte.  

Temos nesse dispositivo uma afronta à livre iniciativa prevista 

no art. 170 da Constituição Federal, de maneira que propomos sua supressão 

para que não haja inconstitucionalidade na lei advinda da proposição.  

Para tanto, contamos com o apoio dos Nobres Colegas. 

 

Sala das Sessões, 

Senador Luiz do Carmo 
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